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ls) DECRETO N . 14.3S2, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1944' 

Aprova o orçamento da Superintendência dos 
Serviços do Café para o^exercício de 1945. 

RETIFICAÇÕES 
No quadro "Orçamento da, Rec .t e da Despesa" — 

Rubrica 8 — Departamento Nacional do Café — 1 — 
Contribuição do Departamento Nacional do Café"para a 
reforma de armazéns reguladores — onde se lê, na colu
na "Somas Parciais", Cr$ 1.494.427,00, leia-se a referida 
Importância na coluna '•Efetiva"; e no quadro "Reca-
pitulação da Despesa da Superintendência dos Serviços 
do Café", leia-se a importância de Cr$ 66.000,00 na Co
luna "Variável" — Total Geral. 

DECRETO-LEI N . 11.427, DE 29 3 E D E Z E M B R O DE 1944 
% • 

Dispõe sobre prorrogação de prazo de crédito es
pecial. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
ÇAULO, usando da atribuição que lhe confere o artigo 
6.o, n . V, do decreto-lei federal 'n . 1.202, de 8 de abrii 
de 1939. 

Decreta: , ' • ' . . 
Artigo l .o — Fica prorrogado até 31 de dezembro de 

1945 o prazo de crédito especial de Cr$ 636.700,00 (seis
centos e trinta e seis fnil e setecentos cruzeiros), aberto 
à Secretaria da Agricultura, Indústria e Comércio pelo" 
decreto-lei n . 14.173, de 6 de setembro de 1944. / 

Artigo 2.o — O crédito especial a que se refere o artigo 
l.o será assim utilizado: 

Cr$ 
Para despesa de pessoal 136.700,00 
Para despesas com instalação, material e 

serviços 500.000,00 
Artigo 3.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 

jata de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. . 

Palácio do Governo do Estado de Sto Paulo, aos 29 
Se dezembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
José de Mello Morais 
Francisco Dauria 

Publicado na Diretoria Gera; da Secretaria aa inter
ventoria, aos 29 de dezembro de 1B44. 

Victor Caruso — -Diretor Gerai 

DECRETO-LEI N. 14.428, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1344 

Torna extensivo aos funcionários ão exlintc 
Cartório Criminal do Tribunal ãe Apelação, o 
disposto no art. 5.°, da lei 2.508, de 3111211935, e 
dá outras providências. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO ESTADO DE SAO 
PAULO, usando da atribuição que lhe confere o art. 6.°. 
n. V, do decreto-lei federal n. 1.202, de 8 de abril de 
1939, ( 

Decreta: 
Artigo ].* — Fica extensivo aos funcionários do ex

tinto Cartório Criminal do Trirmnal de Apelação o dis
posto no art. 5.°, da lei n. 2.503, de 31 de dezembro de 
1935. . • " 

Artigo 2.° — Para execução do disposto no art. 5.° 
da lei n. 2.508, de 31 de dezembro de 1935, inclusive o 
estabelecido no art. l.° do presente decreto-lei, licarr. 
criados na Secretaria do Tribunal de Apelação estes car
gos: 2 (dois) de Chefes da Secção, padrão J ; 1 (um) 
de Escrevente, padrão H ; 1 (um) de Oficial de Justiça 
padrão D ; 9 (nove) de 4.°s Escriturários, padrão D ; 1 
(um) de Contínuo, padrão D . 

Artigo 3.° — As despesas decorrentes da execução do 
presente decreto-lei correrão, no exercício de 1945, pela 
verba única, do Peásoal Fixo. consignada no respectivo or
çamento. 

Artigo 4.° — Para atender, de acordo com a citadic 
lei n . 2.508, ao pagamento da retribuição devida ao pes
soal do extinto Cartório do 3.° Ofício, do Tribunal de Ape
lação, desde a época de sua extinção até 31 de dezem&ro 
de 1943, fica aberto, na Secretaria da Fazenda à Secretaria 
da Justiça, com vigência até 31 de dezembro de iy4T), 
o crédito especial de CrS 34.243,80 «trinta e quatro mil , 
duzentos e quarenta e três cruzeiros e oitenta centa
vos) classificado no Código Geral n . 8.01.4 e Local n 
13, correspondente à soma das seguintes parcelas: 

ao Primeiro Escrevente (que passará a exercer o car
go de Escrevente, padrão I) , CrS 12.892,00 (doze mil , 
oitocentos e noventa e dois cruzeiros); 

ao Segundo Escrevente (que passará a exercer o car-
gb de Escrevente, padrão H ) . Cr$ lí.542,20 (onze mil , 
quinhentos e quarenta e dois cruzeiros e vinte centavos); 

ao Contínuo (que passará a exercer cargo de Igual de
nominação, padrão D ) . Òr$ 4.904,80 (quatro mil , nove
centos e quatro cruzeiros e oitenta centavos); 

ao Oficial de Justiça ' (que passará a exercer cargo 
de igual (denominação, padrão D),#Cr$ 4.904,80 (quatro 
mil, novecentos e quatro cruzeiros e oitenta centavos). 

Artigo 5.° — Para atender à despesa de que trata o 
artigo anterior fica a' Secretaria da Fazenda autorizada a 
realizar as operações de crédito que se fizerem necessárias. 

Artigo 6.° — Este decreto-lei entrará em vigor na 

data. de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo no Estado de Suo Paulo, aos 29 
de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O COSTA 
J. A. Marrey Júnior 
Francisco D'Aurla 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da I n 
terventoria, aos 29 de dezembro de 1944. 

Victor Caruso — Diretor Geral. 

D E C R E T O - L E I N.14.429, DE 29 DE D E Z E M B R O DE 1914 

Dispõe sobre concessão de auxílios. ? 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando da atribuição que lhe confere "o artigo 
6.o n. V, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril de 
1939, 

Decreta: 
Artigo l.o —. Fica a Secretaria da Agricultura, Indús

tria e Comércio autorizada a conceder subvenções a so
ciedades agro-pecuárias, na forma seguinte: 

Cr$ 12.000,00 (doze m i l cruzeiros) , à Associação Bra 
sileira de Criadores de Bovinos de. Raça Holandesa; 

CrS 12.000,00 (doze. m i l cruzeiros), à Associação dos 
Pecuaristas do Vale do Rio Grande; 

Cr§ 12.0C*J,00 (doze mi l cruzeiros), à Associação dos 
Criadores de Jumentos de Raça Brasileira; 

CrS 12.000,00 (doze mi l cruzeiros), à Associação de 
Criadores de Bovinos de Raça Mocha Nacional; 

Cr$ 12.000,00 (doze mi l cruzeiros), à Associação de 
Criadores de Cavalos Mangalarga; 

CrS 12.000,00 (doze m i l cruzeiros), à Associação do 
Herd Book Caracú; 

Cr$ 12.000,00 (doze mi l cruzeiros), à Associação B r a 
sileira de Criadores de Bovinos da Raça G i r ; 

Cr$ 10.000,00 (dez m i l cruzeiros), ao Centro Acadê
mico Luiz de Queiroz — (Revista " O Solo") ; 

CrS 6.000,00 (seis mi l cruzeiros), â Associação dos 
Silvicultores. 

Artigo 2.o — A despesa com a execução dq presente 
decreto-lei correrá por conta da verba 335-473" — "pará
grafo 42, do orçamento vigente. 

Artigo 3.o — Este decreto-lei entrará em vigor ha 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 
de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O C O S T A 
José de Meílo Morais. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria da Inter
ventoria, aos 29 de dezembro de 1944. 

Victor Caruso — Diretor Gsral . . 

D E C R E T O - L E I N . 14.430, D E 29 D E D E Z E M 3 R O D E 
1944 

Dispõe sobre abertura de crédito especial de 
Cr^ 80.000,00, à Secretaria da Agricultura, In
duziria e Comércio. 

Código iAical:-'— 5 — Defesa Econômica. 
Código Geral : — 8.52.1 — Despesa — Fomento da Pro

dução Animal — Pessoal Variável. 
C I N T P K V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 

F A U L O , urando da, atribuição que "lhe confere o art. 
6.o. n V, do decreto-lei federal n . 1.202, de 8 de abril 
de 1939, 

D E C R E T A : 
A r t i g o - l . o — Fica aberto, na Secretaria da Fazen

da & Secretaria d i Agricultura Indústria e Comércio, urr 
crédito e s p ^ i r i de Cr$ 80.000,00 (oitenb- m i l cruzeiros), 
para pa?am«ito do.pessoal operário empregado na Es
tação -Experimejjtal de Caca e Pesca de Pirassununga. 

Artigo 2.o — O valor do presente crédito será co
berto com o produto de operações de crédito, que a 
Secretaiia <1a Fazenda fica autorizada a realizar. 

Artigo â.o — Este decreto-lei entrará em vigor na 
data de -ua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palac'o do Governo do Estado de São Paulo, aos 
29 de dezembro de 1944. • 

F E R N A N D O COSTA 
José de Mello Morais. "-
Francieeo D'Auria . ~ 

FublVado na Diretoria. Geral da Secretaria da I n 
terventoria t>.o« 29 de dezembro d.e 1944. 

Victor Caruso — Diretor Geral . 

PALÁCIO DO G O V E R N O 
, O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO ESTADO DK SAO 

P A U L O , usando de suas atribuições, 
R E S O L V E autorizar, em caráter excepcional, tendo 

em vista a relevância das funções atribuidas, no presente 
momento, à LEGIÃO B R A S I L E I R A D E ASSISTÊNCIA, a' 
prorrogação, até 31 de dezembro de 1945, do afastamento, 
para prestarem serviços junto à Comissão Estadual de 
São Paulo, daquela Instituição, com direito aos vencimeu-
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tos e demais vantagens dos cargos, dos seguintes funcio
nários: ,.\ 

A N T O N I E T A ARAÚJO C U N H A — Professora da Es
cola Mista Rural do Bairro de Buenópolis, em Itatiba; 

E D Y C A M P O S S I L V E I R A — Professora da Escola 
Mista Rural da Fazenda Porangaba, em Jardinópolis; 

C L O T I L D E G U E R R I N I — Professora da 2.a Escola 
Mista do Morro Grande, em Rio Claro; 

L Y D I A S A L E M — Adjunta do Grupo Escolar "Aprlgio 
dé Oliveira" em Mogi das Cruzes; 

L Y D I A L U C I A N O R O C H A — Professora da Escola 
Mista da Fazenda Baguassú, em Pedregulho; 

D A U R A D E A L M E I D A — Educadora sanitária do 
Serviço de Centros de Saúde da Capital, do Departamen
to de Saúde do Estado; 

M A R I A N O V A I S F I L H A — Educadora Chefe do Ser
viço de Centros de Saúde, do Departamento de Saúde 
do Estado; 

C L A R A C I N T R A F R A N C O — Adjunta do 2.° Grupo 
Escolar de São Caetano; 

I C L E ' A F E R R E I R A QUEIROZ — Professora da Escola 
Mista Rural do Bairro dos Pintos, em Itatiba; 

L Y G I A A M A R A L SOUZA — Professora da Escola 
Mista da Fazenda Bela Vista, em Monte Al to ; 

M A R M L U I Z A V I E I R A D E A L M E I D A — 4.° escri
turário da Secretária da Fazenda; 

J U R E M A B A R R O S D E S A L L E S SOUTO — 4.° .escri
turário da Secretaria da Fazenda; -

LÚCIA M A R Q U E S L E I T E — Professora da Escola 
Mista de Engenheiro Balduino, em Monte Aprazível; 

R I T A G O M E S V A S S I M O N — Professora da l .a Es
cola Mista Urbana de Santa Cruz do Jacques, em Ribei
rão Preto; 

IN A H F R A N C I S C A T O — Adjunta do Grupo Escolar 
dè Herculânia, em Pompéia. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 
de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O COSTA 
Sebastião Nogueira de Lima. 
Francisco D'A.uria \ 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, 

R E S O L V E , prorrogar, até 31 de dezembro de 1945, "õ 
prazo do afastamento do dr. O D A I R P A C H E C O P E D R O -
SO, médico assistente do Hospital das Clínicas, da F a 
culdade de Medicina da Universidade de São Paulo, que 
se encontra prestando serviços junto à Interventoria' Fe
deral, com direito à percepção de vencimentos, nos termos 
do artigo 41, parágrafo único, combinado -com o artigo 
272, do decreto-lei 12.273, de 28 de outubro d<kl941. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 
de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O COSTA 
Sebastião Nogueira de Lima. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L NO E S T A D O D E SAO 
P A U L O , usando de suas atribuições, 

R E S O L V E ' declarar findo o afastamento, na Legião 
Brasileira de Assistência, Comissão de São Páülo, de d . 
F R A N C I S C A M O R E I R A D E C A M A R G O , ' 4.1' escriturário 
da Junta Comercial do Estado, da Secretaria da Justiça 
e Negócios do Interior e autoriza o seu exercício no De
partamento do Serviço Público, em funções inerentes a seu 
cargo, pelo prazo de um ano, sem prejuizo de vencimen
tos. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 29 
de dezembro de 1944. 

F E R N A N D O COSTA 
J. A. Marrey Júnior 

D E C R E T O DE 22 DE D E Z E M B R O DE 1944, L A V R A D O 
N O D E P A R T A M E N T O DO SERVIÇO P U B L I C O 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O DOS NEGÔCIOS*DA E D U 
CAÇÃO E SAÚDE P U B L I C A 

Nomeando; 
— de acordo com o artigo 16, Item III, do Decreto-

lei n . 12.273, de 28 de.outubro dé 1941, combinado com 
o artigo 3.o e seu parágrafo único, do decreto-lei n . . . . 
14.275, de 9 de novembro de 1944, 

Amélia da Silva Pinto, ocupante do cargo de 3.0 es
criturário. padrão E. da Secretaria de Estado da Justiça 
e Negócios do interior, para exercer na Divisão. do Ser
viço de Tuberculose do Departamento de Saúde, o cargo 
de Assistente de Fiscalização, padrão H , da Tabela I I 
da Parte Permanente do Quadro Gerai, criado pelo cita
do decreto-lei n . 14.275, ficando exonerada do cargo dè „ 


